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O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a eliminação do artigo 122.º da Proposta de 

Lei: 

 

 

Artigo 122.º 

Disposições Transitórias no âmbito da LGT 

 

 

Eliminar 

 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 

 

852C


